
CENTRO DE CONVÍVIO 

 

O CENTRO DE CONVÍVIO é uma resposta social que visa a organização de atividades recreativas 

e culturais para as pessoas idosas da área de intervenção do Centro de Bem-Estar de Bairro.  

Rege-se pelas disposições legais seguintes:  

1. Decreto – Lei n.º 172 -A/2014, de 14 de novembro – Aprova o Estatuto das IPSS;  

2. Decreto – Lei n.º 126-A/2021, de 31 de dezembro - Define o regime jurídico de 

instalação, funcionamento e fiscalização dos estabelecimentos de apoio social 

geridos por entidades privadas, estabelecendo o respetivo regime 

contraordenacional;  

3. Portaria n.º 196-A/2015, de 1 de julho, na redação dada pela Portaria n.º 218-

D/2019, de 15 de julho que define os critérios, regras e formas em que assenta o 

modelo específico da cooperação estabelecida entre o Instituto da Segurança Social, 

I. P., e as instituições particulares de solidariedade social ou legalmente 

equiparadas, para o desenvolvimento de respostas sociais, em conformidade com o 

subsistema de ação social. 

4. Acordo de Cooperação em vigor;  

5. Circulares de Orientação Técnica acordadas em sede de CNAAPAC;  

6. Contrato Coletivo de Trabalho para as IPSS; 

7. Demais legislação aplicável. 


